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EDITAL Nº 01/2025
CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE FORMADOR(A) MUNICIPAL DO PROGRAMA LEEi – LETRAMENTO EM EDUCAÇÃO INFANTIL

A Secretaria Municipal de Educação de Hulha Negra/RS, no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente Chamada Pública para a seleção de 01 (um/a) formador(a) municipal para atuar no âmbito do Programa LEEi – Letramento em Educação Infantil, conforme orientações do Ministério da Educação (MEC), do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME/RS).
1. DO OBJETIVO
Selecionar 01 (um/a) profissional da rede municipal de ensino para atuar como formador(a) municipal do Programa LEEi – Letramento em Educação Infantil, com o objetivo de promover, acompanhar e multiplicar ações de formação continuada voltadas aos professores da Educação Infantil do município de Hulha Negra.
2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
Poderão se inscrever servidores que atendam aos seguintes requisitos:
Ser servidor(a) efetivo(a) da rede municipal de educação de Hulha Negra/RS;
Possuir formação superior em Pedagogia ou curso equivalente na área da Educação;
Ter experiência mínima de 3 (três) anos na Educação Infantil ou em formação de professores;
Ter disponibilidade de tempo para participar das formações regionais, estaduais e nacionais promovidas pelo programa;
Ter conhecimentos básicos em tecnologias digitais (plataformas, videoconferências, AVA);
Demonstrar interesse e compromisso com a formação continuada e com o fortalecimento das práticas pedagógicas na Educação Infantil.
3. DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) FORMADOR(A) MUNICIPAL
O(a) profissional selecionado(a) deverá:
Participar das formações promovidas pelo MEC, FNDE e UNDIME/RS;
Planejar e conduzir os encontros formativos com os professores da Educação Infantil da rede municipal;
Acompanhar e apoiar os educadores na implementação das práticas pedagógicas;

Elaborar relatórios e registros formativos conforme orientações da coordenação do programa e da SMED;
Atuar de forma articulada com a Coordenação Pedagógica Geral e a Assessoria de Educação Infantil;
Participar de reuniões e momentos de avaliação com a equipe da SMED.
4. DA BOLSA
Será concedida bolsa mensal no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), custeada pelo MEC/FNDE, conforme orientações nacionais do Programa LEEi, mediante efetiva participação e entrega das atividades previstas.
5. DAS INSCRIÇÕES
Período: de 10 a 17 de outubro de 2025;
Local: Secretaria Municipal de Educação – Setor de Coordenação Pedagógica;
Horário: das 8h às 12h e das 13h30 às 17h.
Documentos necessários:
Ficha de inscrição (Anexo I);
Cópia do diploma de graduação;
Comprovante de vínculo funcional com a rede municipal;
Currículo resumido (máximo 2 páginas);
Carta de intenções (máximo 1 página).
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
A seleção será composta por duas etapas: análise documental e curricular e, se necessário, entrevista individual.
6.1. Etapa 1 – Análise Curricular (máximo 100 pontos)
A pontuação será atribuída conforme tabela a seguir:
Critério	Pontuação Máxima	Observações
Formação acadêmica (graduação em Pedagogia)	10 pontos	Obrigatória
Pós-graduação lato sensu em Educação ou áreas afins	até 10 pontos	5 pts por curso (máx. 2)
Formação continuada específica em Educação Infantil (com carga horária ≥ 40h)	até 15 pontos	5 pts por formação (máx. 3)
Experiência em docência na Educação Infantil até 25 pontos 5 pts por ano (máx. 5 anos)
Experiência como formador, coordenador pedagógico ou articulador de formação até 25 pontos 5 pts por ano (máx. 5 anos)
Participação em projetos ou programas de formação continuada	até 10 pontos	5 pts por projeto
Carta de intenções (clareza, coerência e alinhamento com o LEEi)	até 5 pontos Avaliação qualitativa
Pontuação total máxima: 100 pontos.
6.2. Etapa 2 – Entrevista (se houver)
Será conduzida pela equipe técnica da SMED;
Poderá atribuir até 20 pontos adicionais, considerando:
Clareza e coerência das respostas;
Alinhamento teórico e prático à proposta do LEEi;
Disponibilidade, perfil colaborativo e engajamento formativo.
6.3. Classificação Final
A nota final será a soma das pontuações das etapas (até 120 pontos).
Em caso de empate, os critérios de desempate serão:
Maior pontuação na carta de intenções;
Maior tempo de experiência na Educação Infantil;
Maior titulação;
Idade mais elevada.
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
O resultado preliminar será publicado até 22 de outubro de 2025 no mural da SMED e no site oficial da Prefeitura Municipal.
Os candidatos poderão apresentar recurso no prazo de 1 (um) dia útil após a publicação.
O resultado final será divulgado após o prazo recursal.



8. DO TERMO DE COMPROMISSO
O(a) candidato(a) selecionado(a) deverá assinar Termo de Compromisso com a SMED, comprometendo-se a cumprir as atividades previstas e participar de todas as etapas formativas.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A participação nesta seleção não gera vínculo empregatício com o Município de Hulha Negra;
Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação;
A SMED reserva-se o direito de anular o presente processo seletivo por motivo de conveniência administrativa.
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